
Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2 024. 

SEJ-DCDAO-PL-EX- O5 /2024 

Processo nº 2.228/1981 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza a Prefeitura Municipal de 

Sorocaba, a ceder mediante concessão de uso, imóveis públicos ao Instituto Histórico, 

Geográfico e Genealógico de Sorocaba. A referida entidade já possui cessão do imóvel, 

estabelecida por meio de comodato de 30 (trinta) anos, instituído pela Lei Municipal nº 

4.487, de 24 de fevereiro de 1994, o qual terá sua vigência encerrada em fevereiro de 2024. 

A dispensa de processo licitatério, com fulcro no art. 74 da Lei nº 

14.133, de 12 de abril 2021 dispde que “é inexigivel a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: aquisicio de materiais, de equipamentos e de géneros ou 

contratagdo de servicos que só possam ser fornecidos por produtos, empresa ou 

representante comercial exclusivos”, se da pelo fato de o Instituto Histdrico, Geografico e 

Genealdgico de Sorocaba ser a Unica entidade que pode assumir o acervo de gestdo da Casa 

Aluisio de Almeida, como tem realizado nas Ultimas trés décadas. 

“[..] Um dos pontos mais interessantes do cardter de Aluisio de 

Almeida, é que ele jamais requereu apenas para si a primazia de escrever sobre a histéria 

sorocabana: pelo contrario, sempre estimulou seus amigos e colaboradores a escrever 

também [...]”, escreveu Adolfo Frioli ao jornal Cruzeiro do Sul na data de 15 de agosto de 

1981. 

Para compreender a relevancia do conjunto da obra assinada por Aluisio 

de Almeida é importante considerar a trajetéria da vida de seu autor: Luiz Castanho de 

Almeida nasceu no dia 6 de novembro de 1904, em Guarei - SP, sendo o primeiro de cinco 

filhos do Coronel Anibal Castanho de Almeida e da professora primaria Ana Candida Rolim. 

Cresceu vendo a mie lecionando e o pai trabalhando na industria de 

algoddo e serraria, sendo que a noite dirigia um conjunto musical e era também o chefe 

politico do lugar. Descreve-se que dentre as contribuigdes de Anibal estd a construgdo da 

nova Matriz de Guarei, encanamento de água potavel, estabelecimento da rede telefénica 

local, de escolas reunidas, de posto policial. Era amigo pessoal de Julio Prestes. Faleceu em 

1939. 

Ainda como estudante do semindrio, em 1922, escrevia semanalmente 

crénicas sobre a origem da cidade de Guarei e, em 1925, ja publicava artigos para o jornal “O 

Apóstolo” de Botucatu com o pseuddnimo de “Arnobius”. 

Em 8 de maio de 1927, numa ceriménia realizada pelo Bispo Dom 

Aguirre, se torna sacerdote, e desse convivio nasceu entre eles uma imensa admiração e 

amizade, tendo o Bispo depositado a confianga de assuntos importantes para o Padre 

Castanho.
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Entre 1927 e 1929, Luiz Castanho foi secretário do Bispado, tendo em 

1927 seu primeiro trabalho publicado no jornal Cruzeiro do Sul, e assim se iniciava outra 

vocação como folclorista e pesquisador. No ano de 1929 pede para ser designado à Paróquia 

de Itararé, onde funda o jornal “Santa Terezinha” e em 1930 escreve seu primeiro livro: 

“Gema Galgani”. 

Depois de quase 2 (dois) anos em lItararé, recebe de Dom Aguirre a 

incumbéncia da Paréquia de Guarei, sua terra natal. Ficou por lá entre 1930 e 1933, sendo 

que de 1930 a 1931 passou a escrever para o “Boletim Diocesano de Botucatu”, além de 

continuar atuando com suas obrigações paroquiais. Isto em tempos tão dificeis, como o da 

Revolução Constitucionalista de 1932. 

No fim de 1932, contraiu o tifo negro, ficando entre a vida e a morte, 

mas felizmente se recuperou apds um tratamento em Itapetininga. 

Para continuar a sua recuperação, em fevereiro de 1933, foi transferido 

para cidade de Sorocaba, como coadjuntor da Catedral, residindo no Mosteiro de S3o Bento. 

Em 8 de maio de 1933 se torna o vigário da Pardquia de Bom Jesus dos Aflitos, sendo a 

matriz localizada em frente a Chacara Amarela onde futuramente seria construido o Gindsio 

de Esportes. 

Comegou em 1937 a sofrer dos sintomas da incuravel esclerose mdltipla 

em placas (inflamagdo nas pontas dos nervos), fazendo diminuir lentamente as suas 

obrigagdes de paroquiato. Nesse momento, como auxiliar na Paréquia do Bom Jesus dos 

Aflitos, teve contato com papéis e registros eclesidsticos e, mediante esse constante 

manuseio, percebeu a riqueza de informagdes contidas em tais documentos histéricos, 

fomentando ainda mais sua vocação como historiador. 

A pritica da pesquisa parece ter se desenvolvido de maneira 

espontanea, intensificando-se a partir de seu recolhimento (1939). N3o possuia formação de 

historiador: suas técnicas de pesquisa e metodologia são dificilmente percebidas em seus 

trabalhos, pois não explicita nunca os procedimentos de seleção, leitura e andlise da 

documentagdo, nem tampouco indica as fontes consultadas. 

Em fungdo de suas limitagdes fisicas, recorria constantemente a ajuda 

de amigos, que transcreviam suas passagens ou anotavam seus textos ditados. Essa 

condição, associada a propria ideia que Aluisio de Almeida tinha sobre produção histdrica a 

de evitar pesquisas exaustivas, que resultassem na demora de publicagdes, das quais 

Sorocaba era tão carente, possibilitou um ndmero volumoso de publicagdes e uma 

caracteristica peculiar de sua escrita: textos truncados, frases descoladas, assuntos repetidos 

em vdrias passagens. Parecia haver pressa em publicar, pressa em registrar o passado do 

nosso povo.
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Mesmo com as limitações da doença, viajava para São Paulo e Rio de 

Janeiro, pesquisando inúmeros documentos arquivados, além de ficar horas em nossos 

arquivos da Câmara e Prefeitura Municipal. Essas pesquisas resultaram num enorme 

conhecimento em diversas áreas, dentre elas de história e folclore do Estado de São Paulo, 

que por sua vez se transformaram em diversos livros ricos de informações importantes para 

os leitores mais assíduos de história. 

Tinha muito contato com centros de pesquisa, documentação e 

produção histórica, como Instituto Histórico e Geográfico de São Paulo, o Instituto Histórico 

e Geográfico Brasileiro (RJ), o Arquivo Municipal de São Paulo e instituições equivalentes do 

interior paulista. 

Aproximou-se da produção da história paulista que então se fazia, 

estimulada, sobretudo pelo Instituto Histórico e Geográfico de São Paulo. Construiu uma 

visão de história local justificado pelo caráter heroico do paulista na construção da nação: 

para Aluísio de Almeida, a história de Sorocaba espelhava o caráter de um povo destemido 

que edificou sua própria grandeza, contribuindo para a unidade política e econômica da 

nação ao longo de sua história. 

Aliás, os temas privilegiados por Aluísio de Almeida sempre foram 

aqueles relativos à história paulista. Também buscou resgatar o folclore e as tradições 

populares dessa região, escrevendo inúmeros artigos publicados especialmente na Revista 

do Arquivo Municipal de São Paulo nas décadas de 40 e 50. Essa revista demonstrava 

claramente a intenção de exaltar a história paulista, tornando-a fundamental para a 

construção da nação. Os escritos de Aluísio de Almeida também se inserem nessa ótica, com 

a particularidade de destacar a região de Sorocaba nessa explicação histórica. 

Não só seus artigos se comprometem com essa visão, mas também seus 

livros, publicados algumas vezes com seus recursos do próprio autor. Dentre os que 

abordam Sorocaba de maneira especial, temos “O tropeirismo” e a “Feira de Sorocaba” 

(1968), “História de Sorocaba” (1969), “Vida e Morte do Tropeiro” (1971), além de 

publicações mais antigas que tratam do liberalismo na cidade: “Sorocaba”, 1842 (1938), A 

“Revolução Liberal de 1842” (1944). 

Muito solicitado por estudantes, historiadores, jornalistas e 

simplesmente curiosos de história, Aluísio, sempre foi atencioso com todos, sendo a única 

dificuldade a comunicação por causa da surdez progressiva que sofria, possivelmente como 

sequela da tifo, mas contornada com papel e caneta ou com a leitura labial que o velho 

padre conseguia fazer. 

Inclusive, foi Monsenhor Luiz Castanho de Almeida quem sugeriu a data 

oficial de aniversário de Sorocaba: o dia 15 de agosto.
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Foi professor de latim e português no Ginásio do Estado, Reitor do 

Seminário, participou da Comissão Paulista de Folclore, Presidente Perpétuo do Instituto 

Histórico, Geográfico e Genealógico de Sorocaba, além de um dos idealizadores do Museu 

Histórico Sorocabano. 

Para compra do jornal Cruzeiro do Sul de seu proprietário Hélio da Silva 

Freitas, foi criada uma fundação e seus criadores consultaram Aluísio para que sugerisse o 

nome de uma figura maçônica que houvesse se destacado em Sorocaba, e dessa sugestão 

surgiu a Fundação Ubaldino do Amaral presente até os dias atuais. 

É nessa época a construção de sua casa, na rua Rui Barbosa, hoje sede 

do Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico de Sorocaba. Morou ali com a família, e ali 

faleceu. O título de Monsenhor receberia em 1962. 

Faleceu em sua casa de uma grave infecção pulmonar em 28 de 

fevereiro de 1981. Após uma hora de sua morte celebrou-se uma missa de corpo presente 

no local, depois o seu corpo acabou sendo transportado para a Catedral onde foi velado, 

seguindo da realização de outra Celebração Eucarística. 

Em 15 de agosto de 1982, foi inaugurada a Casa Aluísio de Almeida, que 

além de ser um museu sobre Monsenhor Castanho, era a sede do Instituto Histórico, 

Geográfico e Genealógico de Sorocaba, que hoje contém uma grande biblioteca para seus 

associados. 

Ademais, registramos que através da Lei Municipal nº 9.739, de 06 de 

outubro de 2011, a Prefeitura Municipal de Sorocaba repassou ao Instituto Histórico, 

Geográfico e Genealógico de Sorocaba — IHGGS, recursos para finalização das obras de 

ampliação da Casa Aluísio de Almeida e da sede desta nobre entidade. 

Aqui é imperioso destacarmos que o Instituto Histórico, Geográfico e 

Genealógico de Sorocaba, foi fundado por Aluísio de Almeida em 03 de março de 1954, com 

a finalidade de preservar a história e a memória da cidade. No decurso de sua existência 

conseguiu reunir valioso acervo que para efeito de organização interna divide-se em: 

Biblioteca Histórica de Sorocaba, Prof.2 Maria Augusta de Macedo; Museu da Imagem e Som 

de Sorocaba — MISS; Museu Sorocabano de História Militar; e a Capela Cultural do 

Monsenhor Luiz Castanho de Almeida. 

A fundação do Instituto em 1954 se deu pela euforia das comemorações 

do IV Centenário da Cidade de São Paulo, a qual refletiu bastante na cidade de Sorocaba, 

que também comemorava o seu |ll Centenário. Intelectuais, amigos e interessados se 

reuniram na Casa do Conego Castanho (por pseudônimo Aluísio de Almeida), na data do dia 

03 de março (única data conhecida e que lembra a Povoação de Sorocaba sendo 

transformada em Vila — 1661) e em clima de grande satisfação, fundaram o Instituto 

Histórico, Geográfico e Genealógico de Sorocaba (o único do Brasil que contém em sua 

missão a “genealogia”, além da “história” e “geografia”).
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Ou seja, existe uma relação umbilical, única e especial entre o IHGGS, 

ora concessionária, e o museu da “Casa de Aluísio de Almeida”, destinado a preservar a 

história e memória de Luiz Castanho de Almeida, o que fundamenta inexistir qualquer 

possibilidade de concorrência para se realizar a concessão de direito real de uso. 

Elegeu-se nessa oportunidade como Presidente Perpétuo o Conego Luiz 

Castanho de Almeida — escritor já conceituado na comunidade e que escrevia usando o 

pseudônimo de Aluísio de Almeida; para 1.º Vice-Presidente era eleito o Prof. Renato Sêneca 

de Sá Fleury; 2.º Vice-Presidente, o Jorn. Francisco de Camargo César; Tesoureiro, Sr. Doracy 

Amaral e para Secretário, o Com. Luiz Almeida Marins. O livro de atas que registra a 

fundação do IHGGS ficou em aberto por um pequeno período, com a finalidade de que todos 

que o assinassem, fossem considerados sócios fundadores. 

Desde a data supracitada, o Instituto Histórico, Geográfico e 

Genealógico de Sorocaba, até a atualidade, é a entidade que mais produziu e publicou a 

respeito de nossa História, Geografia, Genealogia e Ciências afins. 

Através da divulgação de seus trabalhos, por meio de publicações, 

reuniões, comunicação de estudos, etc., decisivamente o Instituto Histórico Geográfico e 

Genealógico de Sorocaba, elabora a descrição da identidade cultural de nossa gente. 

Importante destacar que diferente da maioria das associações 

semelhantes, o IHGGS — o Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico de Sorocaba — a 

genealogia está inclusa em seu nome e constitui-se um objetivo primordial. Tal situação foi 

criada pelo nosso próprio fundador que chamava a atenção que o indivíduo solitário não faz 

sozinho a História, mas é sempre o grupo ou equipe, destacando-se o principal, ou seja, a 

família. 

Desde a sua fundação, em 1954, até os idos de 1980, o Instituto ficou 

sem sede definida, dependendo sempre da ação de terceiros, assim estivemos um período 

no Colégio Ciências e Letras, na antiga sede da Caixa Econômica Federal, que se revertera 

para a Municipalidade, em casa do município nas proximidades do Cemitério da Saudade, 

até seu retorno à Casa de seu fundador o Monsenhor Luiz Castanho de Almeida. Neste 

interim, o IHGGS foi declarado de utilidade pública, através da Lei Municipal nº 476/1957, de 

autoria do saudoso prefeito Gualberto Moreira. Posteriormente, com o falecimento deste e 

desapropriagdo da Casa pelo Prefeito José Theodoro Mendes, entregou-a ao Instituto para 

que este pudesse ter uma sede. Frise-se também que, o IHGGS possui utilidade publica do 

Estado de São Paulo - Lei Estadual nº 8.175/1964, e no âmbito da União, via Decreto Federal 

nº 2.343/1986. 

Alguns anos mais tarde, em 1993, preocupados com a manutenção 

desse importante patrimônio histórico (local onde foi escrita a nossa história), os membros 

do Instituto solicitaram a concessão da Casa de Aluísio de Almeida em comodato. Foi-se 

além, pois não dispondo de tesouro capaz de manter funcionários, realizou-se uma troca 

com o poder público, liberando-se todo o nosso acervo à consulta/pesquisa a quem desejar, 

sem qualquer cobrança, diferentemente do que acontecia com os associados da entidade.
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A Lei Municipal nº 4.487 de 24 de fevereiro de 1994 cedeu, mediante 

comodato, o uso do imóvel utilizado atualmente pelo Instituto Histérico, Geografico e 

Genealdgico de Sorocaba, com prazo de vigente por 30 (trinta) anos. 

Ainda, as Leis Municipais nº 8.341/2007, n? 9.447/2010, nº 9.739/2011, 

n?9.994/2012, dentre outras, foram editadas pelo Municipio de Sorocaba visando o auxilio 

financeiro ao IHGGS, evidenciando sua indubitavel importancia ao povo sorocabano. 

Neste ano de 2024 completar-se-d o 702 aniversario da fundagdo do 

IHGGS, data que certamente detém a grata satisfacdo de olhar para esse periodo e a 

grandiosa produção intelectual e material. Além de completar o 302 de preservacdo, guarda 

e zelo da “Casa de Aluisio de Almeida”, cujo comodato serd consumado no dia 24 de 

fevereiro de 2024. 

Tanto que, com a promulgag¢do da Lei Municipal nº 12.829, de 26 de 

junho de 2023, o Instituto Histérico Geografico e Genealdgico de Sorocaba foi declarado 

como Patriménio Cultural Material da nossa cidade. 

Assim, há mais de meio século, um grupo de individuos, 

voluntariamente, vém trabalhando incessantemente, para preservar documentos, montar 

um acervo, e finalmente divulgar quem é o sorocabano, e abre de forma gratuita a qualquer 

individuo que deseja estudar, vasculhar, e até mesmo reproduzir o acervo. 

Também conseguiu-se imprimir vérios livros do fundador “Aluisio de 

Almeida”, permitindo a quem desejar acesso ha vários assuntos relacionados a nossa gente. 

Como lembranga, é importante destacarmos que não se atingiu com essa publicagdo apenas 

os adultos, mas também lembramos que fundamental é a nossa gente miúda — a crianga, 

assim dispomos do livro “Histdria de Sorocaba para Criangas”, utilizado recentemente pela 

Céamara Municipal de Sorocaba. 

Preservou-se ainda a lembranga do fundador e “pai da histéria de 

Sorocaba”, ndo apenas na manutengdo patrimonial de sua residéncia, mas realizou-se nela 

ações que somente ocorriam quando ele era vivo. Dessa forma, celebram-se em sua capela 

trés missas ao ano: 28/02 — ocasido de seu falecimento; 08/05 — momento de sua ordenagdo 

sacerdotal e em dia sempre a ser agendado no final do ano — dando gragas pelas realizagdes. 

Uma outra data que se faz questdo em celebrar é a do aniversario do fundador, geralmente 

feita em conjunto com a Prefeitura Municipal de Sorocaba — uma Semana de Novembro — 

sendo que sempre no dia 6 ou proximidades a realizagdo dessa missa é feita na Catedral de 

Nossa Senhora da Ponte. 

Registramos, ainda, que o Governo do Estado de São Paulo oficializou 

mediante a edição do Decreto nº 29.031, de 18 de outubro de 1988, a Medalha Cultural 

“Aluisio de Almeida”, instituida pelo Instituto Histórico, Geografico e Genealdgico de 

Sorocaba.
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Para finalizar, necessário se faz relatar que em todos os cantos de nossa 

cidade, estado e país, o Monsenhor Luiz Castanho de Almeida (Aluísio de Almeida) é 

conhecido como “O Pai da História de Sorocaba”, local que nela viveu e produziu várias de 

suas melhores obras, o que fora ratificado oficialmente em nosso Município. 

Imperioso recuperar os valores e princípios de nossos maiores do 

pretérito, do bandeirante, do tropeiro, do industrial, do ferroviário, e de nós hoje, para que 

no amanhã continuem os nossos filhos a sentirem por nós o orgulho que temos pela atuação 

de nossos ancestrais. 

Se o povo sorocabano não dispuser de orgulho local, da sua importância 

dentro do contexto histórico local e repercussão nacional, certamente não há interesse de 

preservar qualquer momento dos seus próximos. 

Por todas as razões aqui expostas, entendo estar devidamente 

justificado o presente Projeto de Lei, e conto com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e 

D. Pares no sentido de transformá-lo em Lei Ordinária, solicitando ainda que sua apreciação 

se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na forma disposta na Lei Orgânica do Município 

Atenciosamente, 

RODRIGO MAGANHATO 

Prefeito Municipal 

Ao 

Exmo. Sr. 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

SOROCABA 

PL — Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a ceder mediante concessão de uso 

onerosa, mediante concessão e uso onerosa, imóvel público, para o Instituto Histórico, 

Geográfico e Genealógico de Sorocaba, e dá outras providências.
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PROJETO DE LEI 

(Autoriza a Prefeitura Municipal de 

Sorocaba a ceder mediante concessão 

de uso onerosa, imóvel público, para o 

Instituto — Histórico, Geografico e 

Genealógico de Sorocaba, e dá outras 

providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 12 Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a ceder, 

mediante concessdo de uso, o imóvel publico abaixo descrito e caracterizado ao Instituto 

Histdrico, Geografico e Genealdgico de Sorocaba: 

Paragrafo Unico. “O prédio sob o nº 84, da Rua Rui Barbosa, com 

Inscrigdo Municipal nº 54.51.85.0268.01.000, matricula nº 16.136, construido em terreno 

que mede 6,50 metros de frente; 16,50 metros nos fundos; de um lado de comprimento 

mede 30,00 metros ; de outro lado, mede 33,00 metros ; sendo que a casa é construida de 

tijolos, coberta com telhas comuns, tendo na frente uma porta e uma janela, contendo em 

seu interior 12 (doze) cémodos, sendo 8 (oito) assoalhados, 4 (quatro) ladrilhados, sendo 

todos forrados; confrontando-se de uma lado com a Rua André de Zunega; de outro lado e 

fundos com Carlos Serrano Navarro”. 

Art. 22 Fica o Municipio de Sorocaba autorizado a conceder o uso do 

bem imdvel descrito no artigo 12 desta Lei, a titulo oneroso, ao Instituto Histdrico, 

Geografico e Genealdgico de Sorocaba, na forma do & 12 do art. 111 da Lei Organica do 

Municipio. 

Paragrafo único. A entidade descrita no caput constitui Patrimdnio 

Cultural Material da cidade de Sorocaba, na forma da Lei Municipal nº 12.829, de 26 de 

junho de 2023, detendo também a declaração de Utilidade Pública mediante a Lei Municipal 

nº 476, de 28 de fevereiro de 1957. 

Art. 32 A concessdo de uso objeto da presente Lei dar-se-a pelo prazo 

de 30 (trinta) anos. 

Art. 42 No instrumento de concessdo de uso deverdo constar, além do 

prazo descrito no artigo 32 desta Lei, as condições e encargos abaixo descritos, os quais 

deverdo ser cumpridos pela concessionaria e constardo necessariamente: 

| - conservar o imdvel, respeitando o tombamento municipal previsto no 

Decreto Municipal n2 24.703, de 12 de abril de 2019; 

1l - manter e preservar todo o acervo e valor histérico-arquiteténico da 

“Casa de Aluisio de Almeida”;
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11l - defender a posse do imóvel contra qualquer turbação de terceiros; 

IV - utilizar o imóvel, única e exclusivamente, para atividades 

filantrópicas sociais e/ou culturais, voltadas à comunidade e aos seus fins; 

V - não alterar a destinação do imóvel, sem consentimento prévio e 

expresso do concedente; 

VI - não ceder o imóvel, ou seu uso, no todo ou em parte para terceiros; 

VIl - a concessionária se obriga a pagar todas as taxas e impostos 

incidentes sobre o imóvel; 

VIIl — manter a biblioteca Prof.º Maria Augusta Macedo, bem como 

disponibilizar o seu acervo à população para consulta; 

IX — realizar palestras de cunhos culturais e eventos comemorativos as 

personalidades notaveis de Sorocaba. 

X — disponibilizar visitas guiadas de forma gratuita em conformidade a 

agenda da concessiondria. 

XI — publicar de forma gratuita periddicos de cunho histérico; 

XII — contribuir com a digitalizagdo do acervo dos livros dos cemitérios 

municipais de Sorocaba. 

XIII — realizar atividades diversas de cunho cultural como exposição de 

quadros, artesanatos, filmes antigos, apresentações musicais de diversos géneros dentre 

outros. 

XIV — digitagdo do acervo fotografico dos negativos de cunho histdrico e 

cultual doados ao concessiondrio; 

Paragrafo unico. Todas e quaisquer benfeitorias que forem introduzidas 

pela concessiondaria no imdvel, reverterdo ao patriménio publico municipal quando da sua 

entrega e devolução, não lhe cabendo qualquer indenizag3o, ressarcimento ou retengio. 

Art. 52 A concessiondria obriga-se a viabilizar o funcionamento e o 

atendimento aos municipes no imóvel objeto desta Lei, promovendo a difusdo do 

conhecimento, estudo e pesquisa de Aluisio de Almeida, pseudénimo do Monsenhor Luiz 

Castanho de Almeida.
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Projeto de Lei — fls. 3. 

Parágrafo único. Fica autorizada a cessão do servidor público municipal 

para cooperar e auxiliar a concessionária no cumprimento das suas obrigações descritas na 

presente Lei, desde que atendidos os requisitos legais. 

Art. 6º A entidade não poderá realizar qualquer comercialização no 

imóvel público descrito no artigo 1º desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às atividades 

previstas no Estatuto da concedente. 

Art. 7º A concessão de uso poderá ser revogada: 

| - no caso de abandono do imóvel; 

Il - se a concessiondria alterar a destinação do bem sem prévia 

autorização da concedente; 

Il - pelo descumprimento das contrapartidas definidas no artigo 4º 

desta Lei e no termo de concessão de uso; 

IV - por infringéncia as demais condigdes impostas a concessiondria; 

V - pelo decurso do prazo da concessão de uso. 

Paragrafo único. Havendo a rescisdo a area será revertida ao Municipio 

e incorporando-se ao seu patriménio todas as edificacdes e benfeitorias executadas, ainda 

que necessarias, sem direito de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou 

indenizagdo a qualquer titulo, o mesmo ocorrendo findo o prazo da concessdo. 

Art. 82 A presente Lei ndo trata sobre o bem imdvel e nem o regime 

juridico da Lei Municipal nº 7.678, de 24 de fevereiro de 2006. 

Art. 92 As despesas decorrentes da execucdo da presente Lei correrdo 

por conta de dotações orgamentdrias proprias. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 

RODRIGO MAGANHATO 

Prefeito Municipal
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ANEXO I 
 

TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP E O INSTITUTO HISTÓRICO, GEOGRÁFICO E GENEALÓGICO DE 
SOROCABA. 
 

(Processo Adm. nº 2.228/1981) 
 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOROCABA, aqui designada simplesmente CONCEDENTE, com sede à Avenida Engenheiro Carlos 
Reinaldo Mendes, nº 3041 – Alto da Boa Vista , em Sorocaba  Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 46.634.044/0001-74, neste ato representada por RODRIGO MAGANHATO, 
Prefeito Municipal, concede o bem imóvel abaixo relacionado ao INSTITUTO HISTÓRICO, 
GEOGRÁFICO E GENEALÓGICO DE SOROCABA, inscrita no CNPJ 50.362.524./0001-09 com sede 
na Rua Ruy Barbosa, 84, Bairro Além Ponte, CEP: 18020-040, Sorocaba/SP, doravante 
denominada de CONCESSIONÁRIA, representada pelo seu Presidente Sr. Adilson Cezar, brasileiro, 
casado, portador do RG: 3.934.156-6 e do CPF: 361.431.118-04 residente e domiciliado na 
Avenida Jorge Jamil Zamur, nº 1.212, Condomínio Ibiti do Paço, Sorocaba/SP, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a concessão de uso a título oneroso à 

CONCESSIONÁRIA, do bem imóvel relacionado a seguir, para seu uso exclusivo com as seguintes 
características, medidas e confrontações: 

 
“O prédio sob o nº 84, da Rua Rui Barbosa, com Inscrição Municipal nº 

54.51.85.0268.01.000 Matrícula 16.136, construído em terreno que mede 6,50 m de frente; 
16,50m nos fundos; de um lado de comprimento mede 30,00m; de outro lado, mede 33,00m; 
sendo que a casa é construída de tijolos, coberta com telhas comuns, tendo na frente uma porta 
e uma janela, contendo em seu interior 12 (doze) cômodos, sendo 08 (oito) assoalhados, 4 
(quatro) ladrilhados, sendo todos forrados; confrontando-se de uma lado com a Rua André de 
Zunega; de outro lado e fundos com Carlos Serrano Navarro”. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO BEM 
 
A CONCESSIONÁRIA se obriga a arcar com qualquer despesa de 

manutenção, conservação, multas e taxas em geral, que incidem ou que venham a incidir sobre o 
objeto do presente termo, inclusive quanto as benfeitorias realizadas na área, que incorporar-se-
ão ao imóvel, ficando a ele pertencentes e serão incorporados ao patrimônio do Município, sem 
indenização, seja que título for. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – RESPONSABILIDADE E ÔNUS 
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A CONCESSIONÁRIA responsabiliza-se pelas questões de litígios, penais, 

civis e administrativas que vierem a ocorrer na vigência da concessão de uso, inclusive as 
obrigações previdenciárias, trabalhistas e cíveis decorrentes da utilização prevista neste termo, 
correrão por conta exclusiva e responsabilidade da cessionária, não podendo esta, sob qualquer 
pretexto, repassá-las ao Município. 

 
A CONCESSIONÁRIA obriga-se a responder integralmente por perdas e 

danos que vir a causar ao CONCEDENTE ou  a terceiros em razão do princípio da causalidade. 
 
A CONCESSIONÁRIA deve comunicar à fiscalização do CONCEDENTE, por 

escrito, qualquer anormalidade verificada nas instalações da área cedida e prestar 
esclarecimentos sempre que suscitados. 

 
A CONCESSIONÁRIA é responsável pela higienização do objeto da 

concessão. 
 
Inclui-se outrossim responsabilidades específicas as quais são: 
 
I -  conservar o imóvel, respeitando o tombamento municipal previsto no 

Decreto Municipal nº 24.703, de 1 de abril de 2019; 
 
II - manter e preservar todo o acervo e valor histórico-arquitetônico da 

“Casa de Aluísio de Almeida”; 
 
III - defender a posse do imóvel contra qualquer turbação de terceiros;  
 
IV - utilizar o imóvel, única e exclusivamente, para atividades filantrópicas 

sociais e/ou culturais, voltadas à comunidade e aos seus fins; 
 
V - não alterar a destinação do imóvel, sem consentimento prévio e 

expresso do concedente;  
 
VI - não ceder o imóvel, ou seu uso, no todo ou em parte para terceiros; 
 
VII - a concessionária se obriga a pagar todas as taxas e impostos incidentes 

sobre o imóvel; 
 
VIII - manter a biblioteca Prof.ª Maria Augusta Macedo, bem como 

disponibilizar o seu acervo à população para consulta; 
 
IX – realizar palestras de cunhos culturais e eventos comemorativos às 

personalidades notáveis de Sorocaba; 
 
X – disponibilizar visitas guiadas de forma gratuita em conformidade a 

agenda da concessionária; 
 
XI – publicar de forma gratuita periódicos de cunho histórico; 
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XII – contribuir com a digitalização do acervo dos livros dos cemitérios 

municipais de Sorocaba; 
 
XIII – realizar atividades diversas de cunho cultural como exposição de 

quadros, artesanatos, filmes antigos, apresentações musicais de diversos gêneros dentre outros; 
 
XIV – comunicar por escrito, a eventual impossibilidade de execução de 

suas atividades. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
A vigência do presente termo será de 30 (trinta) anos a partir da data da 

assinatura, podendo, mediante acordo entre as partes, ser prorrogado por termo aditivo 
competente e legislação autorizativa neste sentido. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO  
 
O presente termo de concessão de uso oneroso será rescindido a qualquer 

tempo por interesse do CONCEDENTE, por comum entre as partes e independentemente de 
notificação, nos casos de descumprimento de suas cláusulas e condições, havendo paralisação 
das suas atividades do Instituto CESSIONÁRIA nos termos do artigo 7º da Lei que autorizou a 
firmar o termo de concessão de uso, retornando o bem público ao Município, com todas as suas 
benfeitorias, sem qualquer direito a indenização a CESSIONÁRIA, seja a que título for.  

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
 Para dirimir eventuais conflitos emergentes deste Termo e não 

solucionadas pela via administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba. E por estarem 
assim justos, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 2 (duas) 
testemunhas. 
 
Sorocaba,  
 
 
_________________________________________________________ 
INSTITUTO HISTÓRICO, GEOGRÁFICO E GENEALÓGICO DE SOROCABA 
CNPJ 50.362.524/0001-09 
 
 
_________________________________________________________ 
RODRIGO MAGANHATO 
PREFEITO 
 
TESTEMUNHAS: 
1-                                                                               2- 
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